
RETIFICAÇÕES 

Retificação do Regulamento (UE) n.o 1407/2013 da Comissão, de 18 de dezembro de 2013, relativo 
à aplicação dos artigos 107.o e 108.o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia aos 

auxílios de minimis 

(«Jornal Oficial da União Europeia» L 352 de 24 de dezembro de 2013) 

Na página 6, no artigo 4.o, n.o 3, alínea a): 

onde se lê:  «O beneficiário não estiver sujeito a processo de insolvência nem preencher os critérios, nos termos do seu 
direito nacional, para ficar sujeito a processo de insolvência, a pedido dos seus credores. No caso de grandes 
empresas a beneficiária deve, pelo menos, estar numa situação comparável à situação B, em termos de 
avaliação de crédito e», 

deve ler-se:  «O beneficiário não estiver sujeito a processo de insolvência nem preencher os critérios, nos termos do seu 
direito nacional, para ficar sujeito a processo de insolvência, a pedido dos seus credores. No caso de grandes 
empresas a beneficiária deve, pelo menos, estar numa situação comparável à situação B-, em termos de 
avaliação de crédito e». 

Na página 6, no artigo 4.o, n.o 6, alínea a): 

onde se lê:  «O beneficiário não estiver sujeito a processo de insolvência nem preencher os critérios, nos termos do seu 
direito nacional, para ficar sujeito a processo de insolvência, a pedido dos seus credores. No caso de grandes 
empresas a beneficiária deve, pelo menos, estar numa situação comparável à situação B, em termos de 
avaliação de crédito e», 

deve ler-se:  «O beneficiário não estiver sujeito a processo de insolvência nem preencher os critérios, nos termos do seu 
direito nacional, para ficar sujeito a processo de insolvência, a pedido dos seus credores. No caso de grandes 
empresas a beneficiária deve, pelo menos, estar numa situação comparável à situação B-, em termos de 
avaliação de crédito e». 

Na página 7, no artigo 5.o, n.o 2, primeiro período: 

onde se lê:  «Os auxílios de minimis podem ser cumulados com auxílios estatais em relação aos mesmos custos elegíveis 
ou com o auxílio estatal para a mesma medida de financiamento de risco, se essa cumulação exceder a maior 
intensidade de auxílio relevante ou o montante de auxílio fixado, em função das circunstâncias específicas de 
cada caso, por um regulamento de isenção por categoria ou uma decisão adotada pela Comissão.», 

deve ler-se: «Os auxílios de minimis não podem ser cumulados com auxílios estatais em relação aos mesmos custos elegí
veis ou com o auxílio estatal para a mesma medida de financiamento de risco, se essa cumulação exceder a 
maior intensidade de auxílio relevante ou o montante de auxílio fixado, em função das circunstâncias especí
ficas de cada caso, por um regulamento de isenção por categoria ou uma decisão adotada pela Comissão.».  
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